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I - referente a créditos dependentes de autorização
legislativa:

a) para as despesas discricionárias, classificadas com RP
2, RP 3 ou RP 7:

1. até o dia 23 de março;
2. até o dia 23 de maio; ou
3. até o dia 29 de agosto;
b) para despesas obrigatórias e financeiras, classificadas

com RP 1 e RP 0:
1. até o dia 27 de fevereiro;
2. até o dia 30 de abril; ou
3. até o dia 29 de agosto;
c) para alterações de emendas individuais, classificadas

com RP 6, até o dia 29 de agosto;
II - referente a créditos autorizados na Lei nº 13.587, de

2 de janeiro de 2018:
a) para as despesas discricionárias, classificadas com RP

2, RP 3 ou RP 7:
1. até o dia 23 de março;
2. até o dia 23 de maio; ou
até o dia 18 de outubro;
b) para despesas obrigatórias e financeiras, classificadas

com RP 1 e RP 0:
1. até o dia 27 de fevereiro;
2. até o dia 30 de abril; ou
3. até o dia 29 de agosto;
4. até o dia 30 de outubro; ou
5. até o dia 29 de novembro, somente para as alterações

previstas nos incisos I, alíneas "a" e "b", II e III, alíneas "c" e "f",
do caput do art. 4º da Lei nº13.587, de 2018, de que tratam os
tipos 101a, 101b, 102a, 102b, 102c, 102d, 102e, 103c e 103i
constantes do Anexo da Portaria nº 1.428/SOF/MPDG, de 2018;

c) para alterações de emendas individuais, classificadas
com RP 6:

1. até o dia 18 de abril, somente para remanejamento
entre grupo de natureza de despesa no âmbito da mesma emenda
individual;

2. até o dia 11 de junho, somente para remanejamento
entre grupo de natureza de despesa no âmbito da mesma emenda
individual;

3. até o dia 27 de agosto;
4. até o dia 18 de outubro; ou
5. até o dia 19 de novembro;
III - até o dia 2 de março de 2018, para os pedidos de

reabertura de créditos especiais abertos nos últimos quatro meses
do exercício de 2017;

IV - as solicitações de remanejamento de Planos
Orçamentários, inclusive sua criação, quando for o caso, poderão
ser efetuados a qualquer tempo, mediante a utilização do tipo de
alteração orçamentária 911 no SIOP, não podendo implicar
alteração de qualquer classificação orçamentária ou valor constante
da Lei nº13.587, de 2018.

Art. 3º Deverão ser encaminhadas, até 29 de novembro, as
solicitações de alterações relativas a:

I - esfera orçamentária;
II - fonte de recurso (Fte);
III - identificador de uso (IU);
IV - identificador de doação e de operação de crédito

(IDOC);
V - identificador de resultado primário (RP), exceto "RP

6" e "RP 7", que não poderão ser alterados; e
VI - ajuste na denominação das classificações

orçamentárias.
Art. 4º Em face do disposto no § 4º do art. 50 da Lei nº

13.473, de 8 de agosto de 2017, a reabertura de créditos especiais
para o atendimento de despesas primárias fica condicionada à
anulação de dotações orçamentárias, relativas a essas despesas,
aprovadas na Lei nº 13.587, de 2018, no âmbito dos Poderes e
órgãos relacionados no caput do art. 107 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias - ADCT, beneficiários da referida
reabertura.

Parágrafo único. A anulação referida no caput não poderá
recair sobre as despesas primárias relacionadas no § 6º do art. 107
do ADCT.

Art. 5º As solicitações de créditos adicionais deverão
conter as justificativas elencadas no art. 16 da Portaria nº
1.428/SOF/MPDG, de 2018, sem as quais a análise do pleito ficará
prejudicada, acarretando na devolução do pedido à Unidade
Orçamentária para que os ajustes necessários sejam realizados.

Art. 6º As solicitações de créditos à conta de recursos
provenientes de excesso de arrecadação de receitas próprias ou
vinculadas, do Tesouro Nacional e de Outras Fontes deverão
guardar conformidade com os valores oriundos do processo de
reestimativa de receitas elaboradas no SIOP, previsto na Portaria nº
1.472/SOF/MPDG, de 6 de fevereiro de 2018.

Art. 7º As solicitações de créditos adicionais relativas a
sentenças judiciais transitadas em julgado de empresas públicas
dependentes observarão as normas e os procedimentos contidos na
Portaria nº 1/SOF, de 11 de janeiro de 2010.

Art. 8º Nos pedidos de créditos especiais e
extraordinários, caso existam projetos, atividades, operações
especiais ou subtítulos novos, o interessado deverá proceder ao seu
cadastramento prévio de acordo com as instruções constantes do
S I O P.

Art. 9º Em observância ao disposto no art. 36 da Portaria
nº 1.428/SOF/MPDG, de 2018, no § 2º do art. 4º da Lei nº
13.587, de 2018, e no § 5º do art. 107 do ADCT, incluído pela
Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016, a
abertura de créditos suplementares e especiais para o atendimento

de despesas primárias à conta de fontes financeiras ou de excesso
de arrecadação impõe o cancelamento de despesas primárias em
valor correspondente.

Art. 10. Caberá à Secretaria de Orçamento e Organização
Institucional na condição de órgão setorial de orçamento no âmbito
do Ministério da Defesa, apreciar as alterações orçamentárias sob
os aspectos legal, de planejamento, de programação e de execução
orçamentária e financeira, deliberndo sobre o seu encaminhamento
à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

Art. 11. Ficam revogadas:
I - a Instrução Normativa nº 4/SEORI, de 12 de maio de

2015;
II - a Instrução Normativa nº 1/SEORI/MD, de 26 de

fevereiro de 2016; e
III - a Instrução Normativa nº 1/SEORI/MD, de 24 de

março de 2017.
Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data

de sua publicação.

FRANSELMO ARAÚJO COSTA

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 142, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

Institui o Programa Mais Alfabetização,
que visa fortalecer e apoiar as unidades
escolares no processo de alfabetização dos
estudantes regularmente matriculados no
1º ano e no 2º ano do ensino
fundamental.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e

CONSIDERANDO:
Que o inciso I do art. 32 da Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional - LDB, Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, determina o desenvolvimento da capacidade de aprender,
tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e
do cálculo;

Que a família, a comunidade, a sociedade e o poder público
devem assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, nos termos do art.
227 da Constituição;

Que a responsabilidade pela alfabetização das crianças deve
ser acolhida por docentes, gestores, secretarias de educação e
instituições formadoras como um imperativo ético indispensável à
construção de uma educação efetivamente democrática e socialmente
justa;

Que o estudante, para ser considerado alfabetizado, deve
compreender o funcionamento do sistema alfabético de escrita;
construir autonomia de leitura e se apropriar de estratégias de
compreensão e de produção de textos;

Que o estudante, para ser considerado alfabetizado em
matemática, deve aprender a raciocinar, representar, comunicar,
argumentar, resolver problemas em diferentes contextos, utilizando
conceitos, procedimentos e fatos matematicamente;

Que os resultados da Avaliação Nacional da Alfabetização -
ANA, do Sistema de Avaliação da Educação - SAEB, criada com

o intuito de avaliar o nível de alfabetização dos estudantes ao fim do
3º ano do ensino fundamental, apontam para uma quantidade
significativa de crianças nos níveis insuficientes de alfabetização
(leitura, escrita e matemática);

Que 89% dos participantes do SAEB/ANA 2016 possuíam,
em março de 2016, 8 anos de idade ou mais, e que a avaliação é
aplicada em novembro;

Que o 3º ano do ensino fundamental ainda apresenta taxas
elevadas de reprovação, sendo a média brasileira, em 2017, de
12,2%;

Que os estudantes aprendem em ritmos e tempos singulares
e necessitam de acompanhamento diferenciado para superarem os
desafios do processo de alfabetização, garantindo a equidade na
aprendizagem;

Que a alfabetização constitui a base para a aquisição de
outros conhecimentos escolares e para a busca de conhecimento
autônomo, e que o professor alfabetizador tem papel fundamental
nesse complexo processo;

Que, conforme a Base Nacional Comum Curricular - BNCC
(Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017), nos dois
primeiros anos do ensino fundamental, a ação pedagógica deve ter
como foco a alfabetização, a fim de garantir amplas oportunidades,
para que os alunos se apropriem do sistema de escrita alfabética, de
modo articulado ao desenvolvimento de outras habilidades de leitura
e de escrita e ao seu envolvimento em práticas diversificadas de
letramentos; e

O constante dos autos do Processo nº 23000.046443/2017-07, resolve:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1º Fica instituído o Programa Mais Alfabetização, com

o objetivo de fortalecer e apoiar as unidades escolares no processo
de alfabetização, para fins de leitura, escrita e matemática, dos
estudantes no 1º ano e no 2º ano do ensino fundamental.

§ 1º O Programa será implementado com o fito de garantir
apoio adicional, prioritariamente no turno regular, do assistente de
alfabetização ao professor alfabetizador, por um período de cinco
horas semanais para unidades escolares não vulneráveis, ou de dez
horas semanais para as unidades escolares vulneráveis, considerando
os critérios estabelecidos nesta Portaria.

§ 2º Serão consideradas unidades escolares vulneráveis
aquelas:

I - em que mais de 50% dos estudantes participantes do
SAEB/ANA tenham obtido resultados em níveis insuficientes nas
três áreas da referida avaliação (leitura, escrita e matemática); e

II - que apresentarem Índice de Nível Socioeconômico
muito baixo, baixo, médio baixo e médio, segundo a classificação
do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio
Teixeira - INEP.

§ 3º O Programa será implementado, ainda, por meio do
fortalecimento da gestão das secretarias e das unidades escolares e
do monitoramento processual da aprendizagem.

§ 4º A formação do professor alfabetizador, do assistente de
alfabetização, das equipes de gestão das unidades escolares e das
secretarias de educação, será elemento indissociável do Programa.

Art. 2º O Programa tem por finalidade contribuir para:
I - a alfabetização (leitura, escrita e matemática) dos

estudantes regularmente matriculados no 1º ano e no 2º ano do
ensino fundamental, por meio de acompanhamento pedagógico
específico; e

II - a prevenção ao abandono, à reprovação, à distorção
idade/ano, mediante a intensificação de ações pedagógicas voltadas
ao apoio e fortalecimento do processo de alfabetização.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES DO PROGRAMA
Art. 3º São diretrizes do Programa Mais Alfabetização:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais

do ensino fundamental, por meio do atendimento às turmas de 1º
ano e de 2º ano;

II - promover a integração dos processos de alfabetização
das unidades escolares com a política educacional da rede de
ensino;

III - integrar as atividades ao Projeto Político Pedagógico -
PPP da rede e das unidades escolares;

IV - viabilizar atendimento diferenciado às unidades
escolares vulneráveis;

V - estipular metas do Programa entre o Ministério da
Educação - MEC, os entes federados e as unidades escolares
participantes no que se refere à alfabetização das crianças do 1º ano
e do 2º ano do ensino fundamental, considerando o disposto na
BNCC;

VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da
execução e dos resultados do Programa;

VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes
de ensino e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos
estudantes regularmente matriculados no 1º ano e no 2º ano do
ensino fundamental;

VIII - estimular a cooperação entre União, estados, Distrito
Federal e municípios;

IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das
redes estaduais, distrital e municipais de educação e de suas
unidades escolares jurisdicionadas; e

X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos
estudantes, com o objetivo de gerar evidências para seu
aperfeiçoamento.

CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO
Art. 4º O Programa Mais Alfabetização será implementado

nos anos iniciais do ensino fundamental das unidades escolares
públicas estaduais, distritais e municipais, por meio de articulação
institucional e cooperação com as secretarias estaduais, distrital e
municipais de educação, mediante apoio técnico e financeiro do
MEC.

§ 1 º O apoio técnico dar-se-á por meio de processos
formativos, do auxílio do assistente de alfabetização às atividades
estabelecidas e planejadas pelo professor alfabetizador, do
monitoramento pedagógico e do sistema de gestão para redes
prioritárias.

§ 2 º O apoio financeiro às unidades escolares dar-se-á por
meio da cobertura de despesas de custeio, via Programa Dinheiro
Direto na Escola - PDDE, devendo ser empregado:

I - na aquisição de materiais de consumo e na contratação
de serviços necessários às atividades previstas em ato normativo
próprio; e

II - no ressarcimento de despesas com transporte e
alimentação dos assistentes de alfabetização, responsáveis pelo
desenvolvimento das atividades.

§ 3º A participação no Programa Mais Alfabetização não
exime o ente federado das obrigações educacionais estabelecidas na
Constituição Federal - CF, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional - LDB e no Plano Nacional de Educação - PNE.

Art. 5º A participação no Programa Mais Alfabetização é
voluntária e será realizada mediante termo de compromisso
assinado, de forma conjunta, pelo governador do estado e pelo
secretário de estado de educação, no caso de rede estadual e
distrital, e pelo prefeito e pelo secretário municipal de educação, no
caso de rede municipal, conforme Anexos I e II, respectivamente.
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§ 1º Concomitantemente à assinatura do termo de
compromisso, o secretário de educação deverá realizar a adesão ao
Programa no módulo Plano de Ações Articuladas - PAR do Sistema
Integrado de Monitoramento e Controle - SIMEC do Ministério da
Educação - MEC, indicando as unidades escolares que poderão
participar do Programa.

§ 2º A transferência de recursos ocorrerá apenas às
Unidades Executoras - UEx representativas das unidades escolares
indicadas pelas secretarias de educação que confirmarem sua adesão
no Sistema PDDE Interativo.

§ 3º Em período anterior à confirmação da adesão no
PDDE Interativo, o professor alfabetizador poderá optar pelo apoio
do assistente de alfabetização em sala de aula, comunicando sua
opção à direção das unidades escolares.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 6º Compete ao MEC:
I - promover a articulação institucional e a cooperação

técnica entre o MEC, os governos estaduais, distrital e municipais,
visando o alcance dos objetivos do Programa;

II - prestar assistência técnica e financeira na gestão e na
implementação do Programa;

III - criar e implementar mecanismos de monitoramento a
serem incorporados à rotina das secretarias e gestão escolar, por
meio de avaliações diagnósticas e formativas;

IV - reforçar o atendimento das unidades escolares
vulneráveis;

V - disponibilizar material formativo;
VI - estabelecer regras para a seleção do assistente de

alfabetização; e
VII - dar suporte à rotina de acompanhamento sistemático,

pelas redes de ensino e gestão escolar, da evolução da aprendizagem
dos estudantes regularmente matriculados no 1º ano e no 2º ano do
ensino fundamental.

Parágrafo único. Faculta-se às redes a adoção do material
formativo de que trata o inciso V, podendo as secretarias estaduais,
distritais e municipais optar pelo material mais adequado à sua
política educacional.

Art. 7º Compete aos estados, ao Distrito Federal e aos
municípios que aderirem ao Programa Mais Alfabetização:

I - assinar o Termo de Compromisso (Anexos I e II) com
a alfabetização das crianças no 1º ano e no 2º ano do ensino
fundamental;

II - realizar a adesão ao Programa e elaborar plano de
gestão e plano de formação, nos quais deverão constar as atividades
de monitoramento das ações e de avaliação periódica dos estudantes
e das estratégias de formação;

III - indicar, no ato da adesão, o Coordenador do Programa
Mais Alfabetização, que será o responsável por acompanhar a
implantação do Programa e monitorar sua execução;

IV - garantir a realização de processo seletivo simplificado
que privilegie a qualificação do assistente de alfabetização;

V - articular as ações do Programa, com vistas a fortalecer
a política de alfabetização da rede de ensino no 1º ano e no 2º ano
do ensino fundamental;

VI - colaborar com a qualificação e a capacitação do
assistente de alfabetização, professores alfabetizadores, técnicos,
gestores e outros profissionais, em parceria com o MEC;

VII - planejar e executar as formações no âmbito do
Programa;

VIII - reforçar o acompanhamento às unidades escolares
vulneráveis;

IX - gerenciar e monitorar, na sua rede de ensino, as ações
do Programa, com vistas ao cumprimento das finalidades
estabelecidas nos arts. 1º e 2º desta Portaria;

X - coordenar a pactuação de metas do Programa entre o
MEC e as unidades escolares participantes;

XI - acompanhar sistematicamente a evolução da
aprendizagem dos estudantes atendidos pelo Programa e
implementar ações para os casos que se fizerem necessários; e

XII - garantir, no período definido pelo MEC, a aplicação
das avaliações diagnósticas e formativas a todos os estudantes
regularmente matriculados no 1º ano e no 2º ano do ensino
fundamental e a inserção dos seus resultados no sistema do
Programa.

Art. 8º Compete às unidades escolares participantes do
Programa Mais Alfabetização:

I - articular as ações do Programa, com vistas a garantir o
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados
no 1º ano e no 2º ano do ensino fundamental;

II - integrar o Programa à política educacional de sua rede
de ensino e às atividades previstas no Projeto Político Pedagógico da
unidade escolar;

III - participar das ações formativas promovidas pelo MEC,
em articulação com a rede de ensino, no âmbito do Programa Mais
Alfabetização;

IV - acompanhar sistematicamente a evolução da
aprendizagem dos estudantes regularmente matriculados no 1º ano e
no 2º ano do ensino fundamental, planejar e implementar as
intervenções pedagógicas necessárias para cumprimento das
finalidades estabelecidas no art. 2º desta Portaria;

V - aplicar avaliações diagnósticas e formativas, com vistas
a possibilitar o monitoramento e a avaliação periódica da execução
e dos resultados do Programa;

VI - aplicar, no período definido pelo MEC, as avaliações
diagnósticas e formativas a todos os estudantes regularmente
matriculados no 1º ano e no 2º ano do ensino fundamental e inserir
seus resultados no sistema de monitoramento do Programa; e

VII - cumprir, no âmbito de sua competência, ações para atingir
as metas pactuadas entre o MEC e a rede de ensino a qual pertence.

CAPÍTULO V
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
Art. 9º O Programa Mais Alfabetização, bem como o Pacto

Nacional pela Alfabetização na Idade Certa - PNAIC, regulamentado
no âmbito da Portaria MEC nº 826, de 7 de julho de 2017,
integrarão a Política Nacional de Alfabetização.

Parágrafo único. A coordenação do processo formativo dar-
se-á no âmbito do Comitê Gestor Nacional e dos Comitês Gestores
Estaduais para a Alfabetização e o Letramento, instituídos em
conformidade com os normativos do PNAIC.

Art. 10. O Programa, em especial o desempenho das
unidades escolares vulneráveis, será objeto de avaliações de impacto
com o intuito de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.

Parágrafo único. As amostras para a realização das referidas
avaliações de impacto serão definidas com base em características
de vulnerabilidade, localização, tamanho e complexidade da gestão,
devendo as redes e unidades escolares, ao realizarem a adesão ao
Programa, estarem cientes de que poderão integrar à amostra.

Art. 11. O MEC poderá instituir e coordenar redes de
pesquisa sobre metodologias e recursos educacionais de
fortalecimento e apoio ao processo de alfabetização associadas ao
Programa, especialmente nas unidades escolares vulneráveis.

Art. 12. Casos não previstos nesta Portaria serão dirimidos
pelo MEC.

Art. 13. Fica revogada a Portaria MEC nº 4, de 4 de janeiro
de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 5 de janeiro de
2018, com aproveitamento das adesões das secretarias municipais,
estaduais e distrital de educação realizadas sob sua vigência.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MENDONÇA FILHO

ANEXO I

TERMO DE COMPROMISSO - ESTADOS E DISTRITO
FEDERAL

O Governo do Estado de __________, neste ato
representado por seu(sua) Governador(a), Sr./Sra. __________,
portador(a) do RG nº __________, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
__________, doravante denominado Governo, e a Secretaria de
Educação do Estado de __________, inscrita no CNPJ/MF sob nº
__________, estabelecida na cidade de __________, Estado de
__________, Rua/Av. __________, nº _____, CEP __________,
neste ato representada pelo(a) seu(sua) Secretário(a), Sr./Sra.
___________ portador(a) do RG nº __________, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº __________, doravante denominada SEE, tendo
em vista a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, a Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, a Portaria MEC nº ____, de ____ de
__________ de 2018, e a Resolução CD/FNDE nº _____, de ___ de
__________ de 2018, pelo presente manifestam seu interesse em
participar do Programa Mais Alfabetização e comprometem-se a
observar todas as regras e disposições constantes da Portaria e
demais leis e atos relacionados.

Este Governo se compromete a estabelecer a alfabetização
como prioridade para a gestão e a dar publicidade aos recursos do
Programa como procedência do Governo Federal em todas as suas
comunicações, comprometendo-se também a divulgar a marca do
Ministério da Educação e do Governo Federal.

A inobservância do disposto na Portaria e nas demais leis e
atos relacionados ou o envio de informações incorretas ao Ministério
da Educação - MEC, poderá(ão) implicar o cancelamento da
participação do ente federado, da SEE, bem como de suas unidades
escolares no Programa, sem prejuízo de outras penalidades previstas
na Portaria e na legislação aplicável.

Local e data:
_____________________________________________.

____________________________________
[Nome do(a) governador(a)]
Governo do Estado

______________________________________
__________________________________________
[Nome do secretário(a)]
Secretaria de Educação do Estado

___________________________

ANEXO II

TERMO DE COMPROMISSO - MUNICÍPIOS
A Prefeitura Municipal de ___________, neste ato

representada por seu(sua) Prefeito(a), Sr./Sra. __________,
portador(a) do RG nº __________, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
__________, doravante denominada Prefeitura, e a Secretaria de
Educação do Município de __________, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº __________, estabelecida na cidade de __________, Estado
_________, Rua/Av. __________, nº _______, CEP __________,
neste ato representada pelo(a) seu (sua) Secretário(a), Sr./Sra.
__________ portador(a) do RG nº __________, inscrito(a) no
CPF/MF sob nº __________, doravante denominada SEMED, tendo
em vista a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, a Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, a Portaria MEC nº ____, de _____ de
________________ de 2018, e a Resolução CD/FNDE nº ______,
de _____de ____________________de 2018, do Conselho
Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação,
pelo presente manifestam seu interesse em participar do Programa
Mais Alfabetização e comprometem-se a observar todas as regras e
disposições constantes da Portaria e demais leis e atos
relacionados.

Este Governo se compromete a estabelecer a alfabetização
como prioridade para a gestão e a dar publicidade aos recursos do
Programa como procedência do Governo Federal em todas as suas
comunicações, comprometendo-se também a divulgar a marca do
Ministério da Educação e do Governo Federal.

A inobservância do disposto na Portaria e demais leis e atos
relacionados ou o envio de informações incorretas ao Ministério da
Educação - MEC, poderá(ão) implicar o cancelamento da
participação do ente federado, da SEE, bem como de suas unidades
escolares no Programa, sem prejuízo de outras penalidades previstas
na Portaria e na legislação aplicável.

Local e data:
____________________________________________.

_____________________________________________
[Nome do(a) prefeito(a)]
Município ____________________________________
[Nome do(a) secretário(a)]
Secretaria de Educação do Município

_____________________________

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

CENTRO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA
PORTARIA Nº 4, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018

O VICE-DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA
NATUREZA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o Edital n.º 01/2018-CCN de 18
de janeiro de 2018, publicado no D.O.U. n.º 15 de 22 de janeiro de 2018;
o Processo n.º 23111.035467/17-75, e as leis n.º 9.849/99 e 10.667/03,
publicadas em 27/10/93 e 15/05/03, respectivamente, resolve:

Art. 1 - Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para
contratação de Professor Substituto, com lotação no Departamento de
Computação do Centro de Ciências da Natureza, Campus Ministro
Petrônio Portella, na cidade de Teresina-Piauí, correspondente à Classe
de Professor Auxiliar, Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI-40
(quarenta horas semanais) na Área de Métodos Numéricos, 01 (uma)
vaga, habilitando e classificando para contratação o candidato FÁBBIO
ANDERSON SILVA BORGES (1º lugar) e classificando os candidatos
LEONARDO FERREIRA SOARES (2º lugar) e EVANDRO DA
SILVA RABELO (3º lugar).

JEFFERSON CRUZ DOS SANTOS LEITE

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA N° 136, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

A Pró-Reitora de Desenvolvimento de Pessoas -Substituta,
no uso das atribuições previstas na Portaria de Delegação de
Competência n° 448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos para a classe de Professor da Carreira do Magistério Superior
desta Universidade, conforme Edital n° 01/2017, publicado no DOU
de 13/09/2017.

Campus: Salvador
Unidade: INSTITUTO DE QUÍMICA
Departamento: Físico-Química
Área de Conhecimento: Espectroscopia
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.005901/18-66
Vagas Ampla Concorrência: 1
Ord Classif. Geral Nome
1º Claudio Hanashiro Barbosa Silva

CATIA CRISTINA PEREIRA SANTANA DE
CARDOSO MELO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 262, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

APROVAR a criação do Departamento de Computação - DC,
de acordo com a Resolução nº. 52/2017, de 04/09/2017, do Conselho
Universitário, e com os pronunciamentos da CPEO/PROPLAN e da
Magnífica Reitora, constantes no processo acima mencionado, conforme
quadro abaixo: (Processo UFRPE Nº. 23082.025984/2013-05).

. Departamento de Computação - DC

. S/FG Diretor do Departamento de Computação

. S/FG Secretaria do Departamento de Computação

MARIA JOSÉ DE SENA
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